
— Condenar o recorrido no pagamento das despesas do pro
cesso no Tribunal de Justiça, incluindo as despesas das re
correntes, bem como os custos necessários que as recorren
tes tenham suportado relativamente ao processo na Câmara 
de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: As recorrentes 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa de cores verde, 
branca e cinzenta, que inclui o elemento nominativo «KAJMAN» 
colocado entre o dorso e a cabeça do crocodilo para produtos e 
serviços das classes 18, 20, 22, 25 e 36 — pedido de marca 
comunitária n. o 5 686 845 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
comunitária a preto e branco que representa um crocodilo e 
marca nominativa «CROCODILE» para produtos e serviços das 
classes 16, 18, 20, 24, 25 e 36 

Decisão da Divisão de Oposição: Rejeitou a oposição na integrali
dade 

Decisão da Câmara de Recurso: Anulou a decisão controvertida, na 
medida em que a oposição foi rejeitada para determinados pro
dutos das classes 18 e 25, e recusou o pedido de marca comu
nitária controvertido para esses produtos 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento do Conselho n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 15 de julho de 2013 — República 
da Polónia/Comissão 

(Processo T-367/13) 

(2013/C 260/84) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: República da Polónia (representante: B. Majczyna) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão de Execução da Comissão 2013/214/UE, 
de 2 de maio de 2013, que exclui do financiamento da 
União Europeia determinadas despesas efetuadas pelos Esta

dos-Membros a título do Fundo Europeu de Orientação e de 
Garantia Agrícola (FEOGA), secção «Garantia», do Fundo 
Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) ( 1 ), na medida 
em que exclui do financiamento determinadas despesas efe
tuadas pelo organismo pagador acreditado pela República da 
Polónia no montante de 8 292 783,94 euros, bem como de 
71 610 559,39 euros; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca 3 fundamentos. 

1. Com o primeiro fundamento, invoca-se uma violação do 
artigo 7. o , n. o 4, primeiro parágrafo, do Regulamento (CE) 
n. o 1258/1999 e do artigo 31. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1290/2005, dado que, em razão de um apuramento 
errado dos factos e de uma interpretação incorreta do direi
to, foi efetuada uma correção financeira, não obstante as 
despesas terem sido realizadas pelas autoridades polacas 
em consonância com as disposições da União. 

A Comissão fundamentou a correção financeira realizada em 
cinco pretensas deficiências na execução da medida «Apoio 
às explorações de semi-subsistência». A primeira deficiência 
diz respeito a uma violação do pretenso requisito de o be
neficiário dever destinar pelo menos 50 % da ajuda a ope
rações de restruturação. A segunda deficiência consiste na 
falta de controlos cruzados relativos aos animais de explo
ração no âmbito do controlo administrativo do primeiro 
pedido no tocante à exatidão da dimensão económica da 
exploração indicada pelo agricultor (UDE). A terceira defi
ciência respeita a uma violação do alegado requisito segundo 
o qual devem ser realizados controlos in loco no primeiro 
ano da execução do programa. A quarta deficiência consiste, 
segundo a Comissão, na ausência de um nexo adequado 
entre os objetivos intermédios e as necessidades da explora
ção. Em contrapartida, a quinta deficiência diz respeito a 
uma violação do alegado requisito da fixação quantitativa 
dos objetivos intermédios. A recorrente contesta o entendi
mento jurídico e o apuramento dos factos da Comissão em 
relação a todas as deficiências acima designadas. 

2. Através do segundo fundamento, invoca-se a preterição de 
formalidades essenciais, uma vez que foi aplicado um mé
todo de correção financeira que está em contradição gros
seira com o artigo 7. o , n. o 4, quarto parágrafo, do Regula
mento (CE) n. o 1258/1999 e com o artigo 31. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 1290/2005, bem como com as orien
tações n. o VI/5330/97 

A este respeito, a recorrente alega que Comissão adotou um 
método de correção que é contrário ao direito da União e às 
orientações n. o VI/5330/97. Além disso, o processo bilateral 
não permitiu às autoridades polacas examinar a apreciação 
das irregularidades constatadas, na medida em que a Comis
são só após a conclusão deste processo efetuou esta aprecia
ção. Consequentemente, a correção financeira foi adotada 
pela Comissão com violação grosseira do processo de apu
ramento das contas.
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3. Com o terceiro fundamento, invoca-se uma violação do ar
tigo 296. o , segundo parágrafo, TFUE, por a decisão impug
nada ter sido fundamentada de forma insuficiente. 

A recorrente acusa a Comissão de não ter associado estrei
tamente ao processo de tomada de decisão as autoridades 
polacas, dado que só após as consultas bilaterais expôs a sua 
posição de base. A Comissão não apresentou qualquer prova 
e não fundamentou as suas conclusões de facto e de direito 
em que baseou a correção financeira a que procedeu. 

( 1 ) JO L 123, p. 11. 

Recurso interposto em 16 de julho de 2013 — Boehringer 
Ingelheim International/IHMI — Lehining entreprise 

(ANGIPAX) 

(Processo T-368/13) 

(2013/C 260/85) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Boehringer Ingelheim International GmbH (Ingelheim 
am Rhein, Alemanha) (representantes: V. von Bomhard and D. 
Slopek, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Lehning entreprise 
SARL (Sainte Barbe, França) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quinta Câmara de Recurso do IHMI, de 
29 de abril de 2013, no processo R 571/2012-5, na medida 
em que autorizou o registo da marca ANGIPAX para pro
dutos farmacêuticos, veterinários e sanitários bem como 
para uso medicinal; fungicidas; substâncias dietéticas para 
uso medicinal; desinfetantes; emplastros, material para pen
sos, matérias para chumbar os dentes e para impressões 
dentárias, produtos para a destruição dos animais nocivos; 
alimentos para bebés; e 

— condenar o recorrido a suportar as despesas efetuadas pela 
recorrente, ou — caso a outra parte no processo na Câmara 
de Recurso intervenha em apoio do recorrido — que as 
despesas sejam suportadas conjuntamente pelo recorrido e 
pela interveniente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «ANGIPAX» 
para produtos da classe 5 — Pedido de marca comunitária 
n. o 8 952 401 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomi
nativa «ANTISTAX» — Marca nominativa comunitária n. o 
2 498 343 para produtos das classes 3, 5, 28 e 30 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição na sua 
totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 18 de julho de 2013 — Versor
gungswerk der Zahnärztekammer Schleswig-Holstein/BCE 

(Processo T-376/13) 

(2013/C 260/86) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Versorgungswerk der Zahnärztekammer Schleswig- 
-Holstein (Kiel, Alemanha) (representante: O. Hoepner, advoga
do) 

Recorrido: Banco Central Europeu 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão do recorrido de 16 de abril de 2013, na 
versão da decisão de 22 de maio de 2013 (LS/MD/13/313), 
na parte em que não concede o acesso aos anexos A e B do 
«Exchange Agreement dated 15. February 2012 among the 
Hellenic Republic and the European Central Bank and the 
Eurosystem NBCs listed herein»; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em defesa do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: ilegalidade do fundamento da decisão 

A recorrente alega que o BCE, ao tomar a decisão 
BCE/2011/6 ( 1 ), alargou materialmente os fundamentos de 
recusa elencados no artigo 4. o , n. o 1, alínea a), da decisão 
BCE/2004/3 ( 2 ), sem ter competência para tal.
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